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LEI Nº 13.634, DE 23 DE MAIO DE 2024. 

 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento entre a 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis e a Associação Cultural 

Império Junino, CNPJ nº 41.394.987/0001-53, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Cultura.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO entre 

o Município de Rondonópolis e a Associação Cultural Império Junino, CNPJ nº 

41.394.987/0001-53, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura. 

  

Parágrafo único. A referida contribuição será no valor de R$ 287.664,30 (duzentos e 

oitenta e sete mil seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos) a ser pago em 

parcela única. 

 

Art. 2º A parceria cuja celebração se autoriza, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal 

no 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 8.272/2017, Plano de Trabalho e Termo, a 

ser firmado pelos partícipes, visando regulamentar as ações dos fomentados. 

 

Art. 3º A referida contribuição descrita no art. 1º, será destinado para a realização do 

Evento “FESTRILHA 2024” no Município de Rondonópolis-MT, devendo a 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL IMPÉRIO JUNINO. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária anual. 

 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.635 DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

147.055,02 (Cento e quarenta e sete mil e cinquenta e cinco reais e 

dois centavos) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 147.055,02 

(Cento e quarenta e sete mil e cinquenta e cinco reais e dois centavos), para reforço da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.306.2209.2062 - Alimentação do Ensino Fundamental   

3.3.90.30- – 15000000000 - Material de Consumo– 380 R$ 147.055,02 

   

Total Geral R$ 147.055,02 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.306.2208.2046 - Alimentação Indígena   

3.3.90.30- – 15000000000 - Material de Consumo– 378 R$ 147.055,02 

   

Total Geral R$ 147.055,02 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°.13.636, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

1.213.835,02 (Um milhão e duzentos e treze mil e oitocentos e trinta 

e cinco reais e dois centavos) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.213.835,02 

(Um milhão e duzentos e treze mil e oitocentos e trinta e cinco reais e dois centavos), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.1007 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 

Escolares 

  

4.4.90.61 – 15001001000 – Aquisição de Imóveis – 373 R$ 1.213.835,02 

   

Total Geral R$ 1.213.835,02 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.365.2210.1015 - Equipamentos e Material Permanente - Educação 

Infantil 

  

4.4.90.52 - 15001001000 - Equipamentos e Material Permanente– 297 R$ 630.000,00 

   

12.365.2210.2049 - Manutenção e Conservação da Educação Infantil   

3.3.90.30 – 15001001000 - Material de Consumo– 304 R$ 583.835,02 

   

Total Geral R$ 1.213.835,02 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.637, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

21.000,00 (Vinte e um mil reais) . 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 21.000,00 (Vinte 

e um mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02- Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

007- Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e 

Controladoria Geral  

  

04.121.2302.1012- Equipamentos e Material Permanente - 

Planejamento  

  

4.4.90.52 - 1.501.0000000 -Equipamentos e Material Permanente 

233  

R$ 21.000,00 

   

Total Geral R$ 21.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02-  Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

007- Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e 

Controladoria Geral 

  

04.121.2302.2068 - Manutenção da Secretaria    

3.3.90.14 - 1.501.0000000 - Diárias - Civil 220  R$ 3.500,00 

3.3.90.33- 1.501.0000000 - Passagens e Despesas com Locomoção 

222 

R$ 2.999,00 

3.3.90.34- 1.501.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização 223 

R$ 9.999,00 

3.3.90.35- 1.501.0000000 - Serviços de Consultoria  224 R$ 499,00 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.705 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024, sexta-feira. 
 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 
 

8 
 

3.3.90.39- 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 226 R$ 4.003,00 

   

Total Geral R$ 21.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de Maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N° 13.638, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

63.790,08 (sessenta e três mil setecentos e noventa reais e oito 

centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 63.790,08 

(sessenta e três mil setecentos e noventa reais e oito centavos), para criação da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de 

Rondonópolis 

  

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de 

Rondonópolis 

  

26.453.8010.2407 -MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE COLETIVO   

3.3.90.40.00.0-SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO-16 
R$ 63.790,08 

   

TOTAL GERAL  R$ 63.790,08 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de 

Rondonópolis 

  

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de 

Rondonópolis 

  

26.453.8010.1077 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE 
  

4.4.90.52.00.00-  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE-

2 
R$ 63.790,08 

   

TOTAL GERAL  R$ 63.790,08 
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Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2023; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.639, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

5.000.000,00 (Cinco milhões de reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R5.000.000,00 

(Cinco milhões de reais, para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1017 - Equipamentos e Material Permanente - Infraestrutura   

4.4.90.52 – 17540000000 - Equipamentos e Material Permanente – 1315 R$ 5.000.000,00 

   

Total Geral R$ 5.000.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito.   

26.453.2105.2409 - Transporte Coletivo   

4.4.90.51 – 17540000000 - Obras e Instalações - 193 R$ 5.000.000,00 

   

Total Geral R$ 5.000.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.640, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

55.621,00 (Cinquenta e cinco mil e seiscentos e vinte e um reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 55.621,00 

(Cinquenta e cinco mil e seiscentos e vinte e um reais), para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1941- Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51 – 15000000000 - Obras e Instalações – 864 R$ 55.621,00 

   

Total Geral R$ 55.621,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1777- - Construção e Melhoria de Pontes   

4.4.90.51 – 15000000000 - Obras e Instalações – 878 R$ 55.621,00 

   

Total Geral R$ 55.621,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N°. 13.641, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

90.000,00 (Noventa mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 90.000,00 

(Noventa mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.122.2105.2093 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica– 

211 

R$ 90.000,00 

   

Total Geral R$ 90.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.122.2105.2093 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 – 15000000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 209 

R$ 90.000,00 

   

Total Geral R$ 90.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                                DECRETO Nº 12.130, DE 23 DE MAIO DE 2024. 
 

Concede elevação de Nível aos Servidores Públicos 

Municipais da Secretaria Municipal de Saúde, analisados e 

aprovados pelo Conselho Permanente de Avaliação de 

Desempenho e Progressão Funcional – CPADPF 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei Complementar nº. 

225, de 28 de março de 2016. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Conceder elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais da Secretaria 

Municipal de Saúde, analisados e aprovados pelo Conselho Permanente de Avaliação 

de Desempenho e Progressão Funcional – CPADPF, conforme disposto no Anexo 

Único que é parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir do dia 01/05/2024. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de maio de 2024. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e 
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 12.130 – DE 23 DE MAIO DE 2024 

PROGRESSÃO DE NÍVEL 

HOMOLOGAÇÃO DE PROGRESSÃO VERTICAL 

 

MATRÍCULA CT SERVIDOR SEC. CARGO ADMISSÃO TABELA CLASSE NÍVEL Data Atual TEMPORALIDADE REF.NOVA 

138843 3  ELIZABETH ROMERO 

TELES 

14 4725 – TECNICO 

EM SAUDE 

08/06/2017 572 2 2 31/5/2024 2549 3 
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DECRETO Nº 12.131, DE 23 DE MAIO DE 2024. 
Concede elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais da 

Área Instrumental, analisados e aprovados pelo Conselho 

Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional – 

CPADPF. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pelo art. 33 da Lei 

Complementar nº. 226, de 28 de março de 2016. 

 

 

D E C R E T A: 
 

 

Art. 1º Conceder elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais da Área 

Instrumental, analisados e aprovados pelo Conselho Permanente de Avaliação de 

Desempenho e Progressão Funcional – CPADPF, conforme disposto no Anexo Único 

que é parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir do dia 01/05/2024. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de maio de 2024. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e 
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 12.131 – DE 23 DE MAIO DE 2024 

PROGRESSÃO DE NÍVEL 

HOMOLOGAÇÃO DE PROGRESSÃO VERTICAL 

 
          

MATRÍCULA CT SERVIDOR SEC. CARGO ADMISSÃO TABELA CLASSE REF ATUAL DATA ATUAL TEMPORALIDADE REF. NOVA 

19046 1 MARIA HELENA FERRARI 

CAMARGO 

 11 TECNICO 

INSTRUMENTAL 

01/06/1994 383 50 10 31/05/2024 10957 11 

17698 1  VANDETE CAVALCANTE DIAS 11 APOIO INSTRUMENTAL 01/04/1994 339 6 10 31/05/2024 10987 11 

88420 1 NADIR ALVES DE PAIVA 14 APOIO INSTRUMENTAL 01/03/1997 554 22 9 31/05/2024 9861 10 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.705 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024, Sexta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 
 

 
 

21 
 

 

 

DECRETO Nº 12.132, DE 24 DE MAIO DE 2024.       
Altera o Decreto nº11.587, de 07 de julho de 2023, que designa 

os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Altera o art. 1º do Decreto nº 11.587, de 07 de julho de 2023, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“I – Um representante da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente: 

Presidente. 

 

Nome: Fabrício Lima da Paz 

CPF nº: 391.xxx.xxx-85 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024;  

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMANCIO  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.705 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024, Sexta-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 
 

 
 

22 
 

 

DECRETO Nº 12.133, DE 24 DE MAIO DE 2024.      
Decreta PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas 

Municipais. 

                 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO, 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e  

 

Considerando que o dia “Corpus Christi” não é considerado feriado nacional e sim 

ponto facultativo, mas leis estaduais ou municipais podem determinar que essa data 

seja feriado. 

 

Considerando a Lei Municipal nº 858 de 14 de julho de 1982, que autoriza o Poder 

Executivo a instituir feriado no dia consagrado a “Corpus Christi” 

DECRETA: 

Art. 1 Fica decretado Ponto Facultativo em todas as Repartições Públicas Municipais 

o dia 30 (trinta), quinta-feira, do mês de maio do ano em curso. 

Parágrafo Único. O expediente no dia 31 de junho de 2023 sexta-feira será cumprido 

normalmente. 

Art. 2º Excepcionam-se das disposições do presente Decreto os serviços considerados 

de natureza essencial ao interesse Público Municipal. 

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024;  

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal  

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMANCIO  

Secretária Municipal de Governo  

 

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 12.134 DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

147.055,02 (Cento e quarenta e sete mil e cinquenta e cinco reais e 

dois centavos) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 147.055,02 

(Cento e quarenta e sete mil e cinquenta e cinco reais e dois centavos), para reforço da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.306.2209.2062 - Alimentação do Ensino Fundamental   

3.3.90.30- – 15000000000 - Material de Consumo– 380 R$ 147.055,02 

   

Total Geral R$ 147.055,02 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.306.2208.2046 - Alimentação Indígena   

3.3.90.30- – 15000000000 - Material de Consumo– 378 R$ 147.055,02 

   

Total Geral R$ 147.055,02 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 12.135, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

1.213.835,02 (Um milhão e duzentos e treze mil e oitocentos e trinta 

e cinco reais e dois centavos) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.213.835,02 

(Um milhão e duzentos e treze mil e oitocentos e trinta e cinco reais e dois centavos), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.361.2209.1007 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 

Escolares 

  

4.4.90.61 – 15001001000 – Aquisição de Imóveis – 373 R$ 1.213.835,02 

   

Total Geral R$ 1.213.835,02 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.365.2210.1015 - Equipamentos e Material Permanente - Educação 

Infantil 

  

4.4.90.52 - 15001001000 - Equipamentos e Material Permanente– 297 R$ 630.000,00 

   

12.365.2210.2049 - Manutenção e Conservação da Educação Infantil   

3.3.90.30 – 15001001000 - Material de Consumo– 304 R$ 583.835,02 

   

Total Geral R$ 1.213.835,02 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 12.136, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

21.000,00 (Vinte e um mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 21.000,00 (Vinte 

e um mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02- Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

007- Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e 

Controladoria Geral  

  

04.121.2302.1012- Equipamentos e Material Permanente - 

Planejamento  

  

4.4.90.52 - 1.501.0000000 -Equipamentos e Material Permanente 

233  

R$ 21.000,00 

   

Total Geral R$ 21.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02-  Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

007- Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e 

Controladoria Geral 

  

04.121.2302.2068 - Manutenção da Secretaria    

3.3.90.14 - 1.501.0000000 - Diárias - Civil 220  R$ 3.500,00 

3.3.90.33- 1.501.0000000 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 2.999,00 
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222 

3.3.90.34- 1.501.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização 223 

R$ 9.999,00 

3.3.90.35- 1.501.0000000 - Serviços de Consultoria 224 R$ 499,00 

3.3.90.39- 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 226 R$ 4.003,00 

   

Total Geral R$ 21.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de Maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N° 12.137, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

63.790,08 (sessenta e três mil setecentos e noventa reais e oito 

centavos). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 63.790,08 

(sessenta e três mil setecentos e noventa reais e oito centavos), para criação da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de 

Rondonópolis 

  

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de 

Rondonópolis 

  

26.453.8010.2407 -MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE COLETIVO   

3.3.90.40.00.0-SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO-16 
R$ 63.790,08 

   

TOTAL GERAL  R$ 63.790,08 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de 

Rondonópolis 

  

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de 

Rondonópolis 

  

26.453.8010.1077 -EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE 
  

4.4.90.52.00.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE-2 R$ 63.790,08 

   

TOTAL GERAL  R$ 63.790,08 
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Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2023; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 12.138, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

5.000.000,00 (Cinco milhões de reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R5.000.000,00 

(Cinco milhões de reais, para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1017 - Equipamentos e Material Permanente - Infraestrutura   

4.4.90.52 – 17540000000 - Equipamentos e Material Permanente – 1315 R$ 5.000.000,00 

   

Total Geral R$ 5.000.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito.   

26.453.2105.2409 - Transporte Coletivo   

4.4.90.51 – 17540000000 - Obras e Instalações - 193 R$ 5.000.000,00 

   

Total Geral R$ 5.000.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 
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Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 12.139, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

55.621,00 (Cinquenta e cinco mil e seiscentos e vinte e um reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 55.621,00 

(Cinquenta e cinco mil e seiscentos e vinte e um reais), para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1941- Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51 – 15000000000 - Obras e Instalações – 864 R$ 55.621,00 

   

Total Geral R$ 55.621,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1777- - Construção e Melhoria de Pontes   

4.4.90.51 – 15000000000 - Obras e Instalações – 878 R$ 55.621,00 

   

Total Geral R$ 55.621,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N°. 12.140, DE 24 DE MAIO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

90.000,00 (Noventa mil reais). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 90.000,00 

(Noventa mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.122.2105.2093 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica– 

211 

R$ 90.000,00 

   

Total Geral R$ 90.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.122.2105.2093 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 – 15000000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 209 

R$ 90.000,00 

   

Total Geral R$ 90.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 

28 de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e 

Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 13.297, de 14 de dezembro de 2023 (LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024) vigente de acordo com os projetos/atividades deste decreto. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 
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PORTARIA Nº 35.107, DE 20 DE MAIO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, JAQUELINE SOUZA PEREIRA, para exercer o cargo em comissão 

de Gerente de Núcleo de Apoio a Saúde da Família, Tabela Salarial DAS – 5, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 27/05/2024. 

 
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.129, DE 24 DE MAIO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, JÚNIOR DE SOUZA COSTA, do cargo de Docente do 

Ensino Fundamental, aprovado através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

pelo Edital de Convocação nº 001 de 26 de dezembro de 2023, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5600 de 27 de dezembro de 2023, 

classificado (a) em 257, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal 

de Educação. nomeado pela portaria n° 34.280 de 22 de fevereiro de 2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 20/05/2024. 
 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.132, DE 24 DE MAIO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE 

com os proventos proporcionais ao tempo de contribuição ao Sr. RUBINALDO 

CÂNDIDO GONÇALVES, servidor Conceder efetivo, portador do RG nº 

02XXXX2-2 SESP/MT, CPF/MF nº 318.XXX.XXX-00, matrícula funcional nº 

124125, Nível: 07, lotado na Secretaria Municipal de Administração de Rondonópolis-

MT, no cargo de Apoio Instrumental. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/05/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 35.133, DE 24 DE MAIO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, NEURACI DIAS DOS SANTOS, do cargo em confiança 

de Coordenadora Pedagógica, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, na 

unidade EMEB Bernardo Venâncio de Carvalho, nomeada pela portaria n° 34.407 de 

23 de fevereiro de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 17/05/2024. 

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.137, DE 24 DE MAIO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - Conceder Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, e o provento com a integralidade da média a Sra. 

MARLI DA SILVA GOMES, portadora do RG nº 08XXXX8-7 SESP/MT, CPF/MF 

nº 293.XXX.XXX-68, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente 

do Ensino Fundamental, Classe: 07, Nível: 07, matrícula nº 34932, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação; 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/05/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 35.140, DE 27 DE MAIO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - Conceder Benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos 

proporcionais ao período de contribuição ao Sr. IVO PAULO MUNIZ, portador do 

RG nº 03XXXX0-1 SESP/MT, CPF/MF de nº 10X.XXX.XXX-87, efetivo no cargo 

de Apoio Instrumental, Perfil: Pedreiro, Nível: 09, matrícula nº 92339, lotado na 

Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/05/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de maio de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 26/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para 

conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo 

Administrativo que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE ANESTÉSICO DE USO 

VETERINÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES EMERGENCIAS DO 

CENTRO INTEGRADO DO BEM-ESTAR ANIMAL DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT”. 

 

O Município Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.333/2021, 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar desta Publicação, às empresas interessadas neste objeto para 

a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Termo de 

Referência no Departamento de Compras e Licitação na sede da Prefeitura Municipal, 

no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 08:00 às 18:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail 

gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 31/05/2024 às 18:00h  

 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  – MT, localizada à Avenida Duque de 

Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT , no horário de 08:00h  às 

11:00h, e das 13:00h às 18:00h em dias uteis ou pelo E-

mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da 

documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

  

  

_______________________________ 

PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 27/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para 

conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo 

Administrativo que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE MANGUEIRA PARA 

IRRIGAÇÃO, PARA ADENTER A EMCEB RUI BARBOSA DO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS – MT”. 

 

O Município Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.333/2021, 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar desta Publicação, às empresas interessadas neste objeto para 

a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Termo de 

Referência no Departamento de Compras e Licitação na sede da Prefeitura Municipal, 

no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 08:00 às 18:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail 

gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 31/05/2024 às 18:00h  

 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  – MT, localizada à Avenida Duque de 

Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT , no horário de 08:00h  às 

11:00h, e das 13:00h às 18:00h em dias uteis ou pelo E-

mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da 

documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

  

  

_______________________________ 

PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 28/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para 

conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo 

Administrativo que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE PROJETORES 

MULTIMÍDIAS, PARA ADENTER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT”. 

 

O Município Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.333/2021, 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar desta Publicação, às empresas interessadas neste objeto para 

a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Termo de 

Referência no Departamento de Compras e Licitação na sede da Prefeitura Municipal, 

no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 08:00 às 18:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail 

gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 31/05/2024 às 18:00h  

 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  – MT, localizada à Avenida Duque de 

Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT , no horário de 08:00h  às 

11:00h, e das 13:00h às 18:00h em dias uteis ou pelo E-

mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da 

documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

  

  

_______________________________ 

PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO”. 

 

        A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna 

público e oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através do Agente de Contratação, 

realizará a Concorrência Eletrônica em epígrafe às 10:00 horas (horário de Brasília) 

do dia 13 de junho de 2024, na Plataforma Eletrônica “Portal de Compras do 

Governo Federal” www.gov.br/compras/pt-br, respectivamente, para aquisição do 

seguinte objeto: 

“AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 

DE URGÊNCIA – SAMU, LOCALIZADO NA AVENIDA BANDEIRANTES, Nº 

4658, QUADRA 02, BAIRRO VILA OLGA MARIA, ANEXO AO CORPO DE 

BOMBEIROS, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP, PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar o processo contendo o edital e anexos de forma 

completa, de maneira gratuita no “Portal de Compras do Governo Federal” 

www.gov.br/compras/pt-br, ou na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Duque 

de Caxias, n.º 526, Bairro Vila Aurora, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através dos 

e-mails  licitacaorondonopoli@gmail.com, ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/ 

 

 

Rondonópolis-MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

FABRÍCIO PINHEIRO 

Agente de Contratação 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 031/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, por intermédio do Agente de Contratação, informa 

que, fica RETIFICADO a data de realização da licitação. 

 

ONDE SE LE:  

“dia 10 de junho de 2024,”. 

 

LEIA –SE:  

“dia 12 de junho de 2024,” 

 

No mais, ficam mantidas as demais disposições do aviso. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FABRÍCIO PINHEIRO 

Agente de Contratação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

REAVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2024. 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através da Pregoeiro, torna público que realizará 

a licitação em epígrafe para registro de preços para futura e eventual aquisição de 

ferramentas, materiais de construção, materiais de pintura e afins, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Cultura do Município de Rondonópolis – MT, 

conforme edital e em seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo 

gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão 

recebidas e processadas por meio eletrônico, bem como, no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, 

Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 

das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Nova data para Abertura 

das Propostas: 11/06/2024 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos 

termos do Edital e seus anexos.  

Rondonópolis-MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO 

GROSSO. 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

III AVISO DE COMPRA DIRETA 19/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para 

conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo 

Administrativo que tem por objeto “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA TÉCNICA E OPERACIONAL PARA REGULARIZAÇÃO DE 

POÇO ARTESIANO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT”. 

 

O Município Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.333/2021, 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar desta Publicação, às empresas interessadas neste objeto para 

a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Termo de 

Referência no Departamento de Compras e Licitação na sede da Prefeitura Municipal, 

no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 08:00 às 18:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail 

gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 31/05/2024 às 18:00h  

 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  – MT, localizada à Avenida Duque de 

Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT , no horário de 08:00h  às 

11:00h, e das 13:00h às 18:00h em dias uteis ou pelo E-

mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da 

documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

  

  

_______________________________ 

PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                     

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 245/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 

Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 

de junho de 1993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 245/2024 - CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2023, com fulcro no 

Parecer Jurídico n.º 278/2023, que apreciou o processo administrativo na modalidade 

de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, de acordo com a Lei de 

Licitações, manifestou a favor do Licitante: LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS FREITAS LTDA, com endereço na Av. João Ponce de Arruda, Nº 2196, 

Centro, Rondonópolis/MT, CEP: 78.700-260, inscrito no CNPJ: 02.237.735/0001-69. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DA ÁREA 

DE SAÚDE, CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - SCNES, VINCULADOS OU NÃO AO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PESSOAS JURÍDICAS DIREITO PRIVADO 

E FILANTRÓPICAS SEM FINS LUCRATIVOS, INTERESSADOS EM 

PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE DIAGNÓSTICOS 

LABORATORIAIS CLINICOS, CONTENDO TODA A DEMANDA DA 

REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE, DE FORMA COMPLEMENTAR AOS 

SERVIÇOS OFERECIDOS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 1.256.134,83 (um milhão e 

duzentos e cinquenta e seis mil e cento e trinta e quatro reais e oitenta e três 

centavos). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), 

Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do 

Município – DIORONDON, jornal de circulação local e jornal Regional O 

ESTADÃO, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

Rondonópolis-MT, 24 de maio de 2024. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 249/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

especificamente nos termos do art. 25, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 

1993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

249/2024 – SERVIÇO TEMPORÁRIO DE PINTOR – CHAMADA PÚBLICA Nº 

04/2023, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 209/2023, que apreciou o processo 

administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, 

de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor do Licitante: MEGA 

URBANIZADORA LTDA, com endereço na Avenida Matilde Benta de Andrade, n° 20 

Sala A – Jardim Pindorama II, Rondonópolis - MT, 78.710-526, inscrito no CNPJ: 

21.760.157/0001-95. 

 

OBJETO:  CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER 

REALIZADO DE TODAS AS PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO DE PINTOR PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONOPOLIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS E 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.  

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 111.179,27 (cento e onze mil cento 

e setenta e nove reais e vinte e sete centavos). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), 

Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município 

– DIORONDON, jornal de circulação local e jornal Regional O ESTADÃO, para ciência 

de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT, 24 de maio 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 250/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

especificamente nos termos do art. 25, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 

1993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

250/2024 – SERVIÇO TEMPORÁRIO DE PINTOR – CHAMADA PÚBLICA Nº 

04/2023, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 209/2023, que apreciou o processo 

administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, 

de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor do Licitante: LEONARDO DE 

OLIVEIRA RABELO, com endereço na Avenida Tiradentes, n° 2619 – Centro, 

Rondonópolis - MT, 78.700-028, inscrito no CNPJ: 47.836.616/0001-60. 

 

OBJETO:  CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER 

REALIZADO DE TODAS AS PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO DE PINTOR PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONOPOLIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS E 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.  

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 117.681,37 (cento e dezessete mil 

seiscentos e oitenta e um reais e trinta e sete centavos). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), 

Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município 

– DIORONDON, jornal de circulação local e jornal Regional O ESTADÃO, para ciência 

de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT, 24 de maio 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 251/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

 O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

especificamente nos termos do art. 25, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de junho 

de 1993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 251/2024 – SERVIÇO TEMPORÁRIO DE PINTOR – CHAMADA 

PÚBLICA Nº 04/2023, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 209/2023, que apreciou o 

processo administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da 

situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor do Licitante: H. 

P. REDLINSKI, com endereço na Rua Ovidio Magalhães, n° 289 – Parque 

Residencial Nova Era, Rondonópolis - MT, 78.715-666, inscrito no CNPJ: 

21.918.911/0001-72. 

 

OBJETO:  CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER 

REALIZADO DE TODAS AS PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO DE PINTOR PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONOPOLIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS E 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.  

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 86.234,36 (oitenta e seis mil duzentos e trinta 

e quatro reais e trinta e seis centavos). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário 

Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, jornal de circulação local e jornal Regional O ESTADÃO, para 

ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT, 24 de maio 2024. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 252/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

especificamente nos termos do art. 25, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de junho 

de 1993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 252/2024 – SERVIÇO TEMPORÁRIO DE PINTOR – CHAMADA 

PÚBLICA Nº 04/2023, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 209/2023, que apreciou o 

processo administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da 

situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor do Licitante: 

LEANDRO MATIAS FELIX LTDA, com endereço na Rua Maria Cardoso de Jesus, 

n° 859 – Chacaras Nossa Senhora da Guia, Rondonópolis - MT, 78.734-582, inscrito 

no CNPJ: 45.546.808/0001-07. 

 

OBJETO:  CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER 

REALIZADO DE TODAS AS PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO DE PINTOR PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONOPOLIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS E 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.  

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 141.156,21 (cento e quarenta e um mil 

cento e cinquenta e seis reais e vinte e um centavos). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário 

Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, jornal de circulação local e jornal Regional O ESTADÃO, para 

ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT, 24 de maio 2024. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 253/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

        O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

especificamente nos termos do art. 25, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de junho 

de 1993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 253/2024 – SERVIÇO TEMPORÁRIO DE PINTOR – CHAMADA 

PÚBLICA Nº 04/2023, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 209/2023, que apreciou o 

processo administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da 

situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor do Licitante: 

ROMA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, com endereço na Rua Quatro, 

n° 218 – Sala 01 - Chácaras Nossa Senhora da Guia, Rondonópolis - MT, 78.734-572, 

inscrito no CNPJ: 30.890.971/0001-15. 

 

OBJETO:  CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER 

REALIZADO DE TODAS AS PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO DE PINTOR PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONOPOLIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS E 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.  

 

      VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 43.328,70 (quarenta e três mil trezentos 

e vinte e oito reais e setenta centavos). 

      Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário 

Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, jornal de circulação local e jornal Regional O ESTADÃO, para 

ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT, 24 de maio 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 254/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

especificamente nos termos do art. 25, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de junho de 

1993, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

254/2024 – SERVIÇO TEMPORÁRIO DE PINTOR – CHAMADA PÚBLICA Nº 

04/2023, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 209/2023, que apreciou o processo 

administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, 

de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor do Licitante: SOLO RICO 

URBANIZADORA LTDA, com endereço na Rua l, s/n° – Qd. 15 Lt. 14 - Chácara Globo 

Recreio, Rondonópolis - MT, 78.721-588, inscrito no CNPJ: 20.195.291/0001-28. 

 

OBJETO:  CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER 

REALIZADO DE TODAS AS PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO DE PINTOR PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONOPOLIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS E 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.  

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 33.181,09 (trinta e três mil cento e 

oitenta e um reais e nove centavos). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), 

Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município 

– DIORONDON, jornal de circulação local e jornal Regional O ESTADÃO, para ciência 

de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT, 24 de maio 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

XVI ADENDO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 2024 

 

 

 

2024 

 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

Secretária Municipal de Administração  

 

 

PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA 

SUPERINTENDENTE DE DEPARTAMENTO DE COMPRA 

 

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT
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ANEXO II 

VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 

SERVIÇO DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NAS ÁREAS 

VERDES DE PRAÇA E CANTEIROS PUBLICOS NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER R$ 606.920,19 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO DO INSS / RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 440/2024 

 

 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com a Comunicação de Decisão do INSS com data de emissão no dia 

06/04/2024, em favor da servidora Josiane Silva dos Santos, matrícula nº 

1555737006, lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, foi 

reconhecido o direito ao benefício Auxílio por Incapacidade Temporária (espécie 31), 

NB 648.722.794-7, concedido até 24/05/2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 24/05/2024. 

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 442/2024 

 

 

 Rondonópolis, 24 de maio de 2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

21954001

  

 

Adalgisa 

Cabral de 

Menezes 

  

Assistente 

Técnico 

•  Concedidos 15 dias de 

Licença Médica de 

competência do município a 

partir do dia 16/05/2024. 

• Encaminhada ao INSS a 

partir do dia 31/05/2024, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao 

requerimento do benefício 

Auxílio por Incapacidade 

Temporária. 

• A servidora deverá retornar 

ao trabalho no dia 15/06/2024 

ou mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 24/05/2024. 

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 443/2024 

 

 

 Rondonópolis, 24 de maio de 2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

1559997002

  

Rosilene da 

Silva Radica  

Auxiliar de 

Consultório 

Dentário do 

CEO 

•  Concedidos 15 dias de 

Licença Médica de 

competência do município a 

partir do dia 17/05/2024. 

• Encaminhada ao INSS a 

partir do dia 01/06/2024, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao 

requerimento do benefício 

Auxílio por Incapacidade 

Temporária. 

• A servidora deverá retornar 

ao trabalho no dia 17/07/2024 

ou mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 098/2024, 23 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 

2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis – MT, 23 de maio de 2024. 

                                                                                                                                                                                                      

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

Nome MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria Auricelia 

Gomes Rocha 

Santos 

154113 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

365 

22/05/2024 

a 

21/05/2025 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Lumara 

Da Silva Brito, matrícula nº 150444 como fiscal, 

responsável pelo controle e execução do contrato 

nº 255/2023, abaixo discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa 

n°.02/2017/UCCI, de 30 de outubro de 2017; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Lumara Da Silva Brito, matrícula nº 150444 como 

fiscal, responsável pelo controle e execução do contrato nº 255/2023, abaixo 

discriminado, abaixo transcrito: 

 

CONTRATADO 

Nº DO 

CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

INFOPLUS SISTEMAS 

GESTÃO DE 

PATRIMONIO E 

DOCUMENTOS LTDA 

255/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA 

DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 

INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, 

COM SUPORTE TÉCNICO E 

MANUTENÇÃO, INCLUINDO A 

IMPLANTAÇÃO, A MIGRAÇÃO DE 

DADOS, A CUSTOMIZAÇÃO, A 

PARAMETRIZAÇÃO E 

TREINAMENTO, VISANDO ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DE SERVIÇOS E 

DE MODERNIZAÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 

 

 

03/04/2023 a 

02/04/2024 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01/04/2024. 

Artigo 3º Revogam-se as disposições em contrário.                                                                                               

 

 

Rondonópolis/MT, 01 abril de 2024. 

 

RODRIGO SILVEIRA LOPES 

Secretário Municipal de Finanças 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: GUAPUI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE AÇO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 24.321.932/0001-02, com sede na Av. Gov. Júlio Jose de Campos, nº 6591-A, no 

município de Várzea Grande - MT, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

170/2023, Pregão Eletrônico n° 17/2023, em 17 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE APARELHOS ELETRÔNICOS, ARMÁRIO, CADEIRA, 

CONDICIONADOR DE AR, ELETRODOMÉSTICOS, MESAS, MOBILIÁRIOS, 

REFRIGERADOR E OUTROS, DESTINADOS PARA ATENDER ÀS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003699/2024 – 

OF: Nº 2375/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003699/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2375/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: INFINITY COMERCIO E CONSULTORIA LTDA, pessoa 

jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 23.019.538/0001-43, com 

sede na Rua Rodivia Palmiro Paes de Barros, S/N, no município de Cuiabá - MT, 

doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

175/2023, Pregão Eletrônico n° 17/2023, em 17 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE APARELHOS ELETRÔNICOS, ARMÁRIO, CADEIRA, 

CONDICIONADOR DE AR, ELETRODOMÉSTICOS, MESAS, MOBILIÁRIOS, 

REFRIGERADOR E OUTROS, DESTINADOS PARA ATENDER ÀS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003713/2024 – 

OF: Nº 2382/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 
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resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003713/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2382/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: MOBILHE MÓVEIS CORPORATIVOS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 15.011.572/0001-43, com sede na Rua 

JP 1, S/N, no município de Anápolis - GO, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

187/2023, Pregão Eletrônico n° 17/2023, em 17 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE APARELHOS ELETRÔNICOS, ARMÁRIO, CADEIRA, 

CONDICIONADOR DE AR, ELETRODOMÉSTICOS, MESAS, MOBILIÁRIOS, 

REFRIGERADOR E OUTROS, DESTINADOS PARA ATENDER ÀS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003712/2024 – 

OF: Nº 2381/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 
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resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003712/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2381/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: MOVPAR MOVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 09.052.521/0001-67, com 

sede na Rua Doralice Trazzi Baggio, nº 680, no município de Londrina - PR, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

181/2023, Pregão Eletrônico n° 17/2023, em 17 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE APARELHOS ELETRÔNICOS, ARMÁRIO, CADEIRA, 

CONDICIONADOR DE AR, ELETRODOMÉSTICOS, MESAS, MOBILIÁRIOS, 

REFRIGERADOR E OUTROS, DESTINADOS PARA ATENDER ÀS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003729/2024 – 

OF: Nº 2392/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 
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instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003729/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2392/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: SALUTEM COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 20.451.726/0001-58, com sede na Av. Engenheiro Caetano Alvares, nº 4548, no 

município de São Paulo - SP, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

127/2023, Pregão Eletrônico n° 27/2023, em 15 de junho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO 

HOSPITALAR E CÂMARA PARA VACINAS, DESTINADOS A EQUIPAR AS 

UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E OS HOSPITAIS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003732/2024 – 

OF: Nº 2393/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.705 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024, Sexta-Feira. 

 

 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 
 

 
 
 

73 
 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003732/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2393/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com 

sede na Rua Pedro Ferrer, nº 997, no município de Rondonópolis - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

197/2023, Pregão Eletrônico n° 33/2023, em 13 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003824/2024 – 

OF: Nº 2464/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003824/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2464/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com 

sede na Rua Pedro Ferrer, nº 997, no município de Rondonópolis - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

197/2023, Pregão Eletrônico n° 33/2023, em 13 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003869/2024 – 

OF: Nº 2485/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003869/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2485/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com 

sede na Rua Pedro Ferrer, nº 997, no município de Rondonópolis - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

197/2023, Pregão Eletrônico n° 33/2023, em 13 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003865/2024 – 

OF: Nº 2483/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003865/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2483/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com 

sede na Rua Pedro Ferrer, nº 997, no município de Rondonópolis - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

197/2023, Pregão Eletrônico n° 33/2023, em 13 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003867/2024 – 

OF: Nº 2490/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003867/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2490/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com 

sede na Rua Pedro Ferrer, nº 997, no município de Rondonópolis - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

197/2023, Pregão Eletrônico n° 33/2023, em 13 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003868/2024 – 

OF: Nº 2491/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003868/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2491/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com 

sede na Rua Pedro Ferrer, nº 997, no município de Rondonópolis - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

197/2023, Pregão Eletrônico n° 33/2023, em 13 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003866/2024 – 

OF: Nº 2481/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003866/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2481/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com 

sede na Rua Pedro Ferrer, nº 997, no município de Rondonópolis - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

197/2023, Pregão Eletrônico n° 33/2023, em 13 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003870/2024 – 

OF: Nº 2484/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003870/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2484/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com 

sede na Rua Pedro Ferrer, nº 997, no município de Rondonópolis - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

6/2024, Pregão Eletrônico n° 90/2023, em 17 de janeiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER 

AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003863/2024 – 

OF: Nº 2492/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 
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resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003863/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2492/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com 

sede na Rua Pedro Ferrer, nº 997, no município de Rondonópolis - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

6/2024, Pregão Eletrônico n° 90/2023, em 17 de janeiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER 

AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003819/2024 – 

OF: Nº 2429/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 
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resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003819/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2429/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: R. M. DOS REIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob   nº 33.947.168/0001-68, com sede na Av. Brasil, nº 17, no município 

de Cuiabá - MT, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

5/2024, Pregão Eletrônico n° 90/2023, em 17 de janeiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER 

AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003792/2024 – 

OF: Nº 2426/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 
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resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003792/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2426/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: R. M. DOS REIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob   nº 33.947.168/0001-68, com sede na Av. Brasil, nº 17, no município 

de Cuiabá - MT, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

5/2024, Pregão Eletrônico n° 90/2023, em 17 de janeiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER 

AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003761/2024 – 

OF: Nº 2430/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 
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instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003761/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2430/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: R. M. DOS REIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob   nº 33.947.168/0001-68, com sede na Av. Brasil, nº 17, no município 

de Cuiabá - MT, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

5/2024, Pregão Eletrônico n° 90/2023, em 17 de janeiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER 

AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003789/2024 – 

OF: Nº 2422/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003789/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2422/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS LIMPEZA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 21.058.617/0001-38, 

com sede na Av. Alzira Santana, S/N, no município de Várzea Grande - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

7/2024, Pregão Eletrônico n° 90/2023, em 17 de janeiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER 

AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003608/2024 – 

OF: Nº 2348/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 
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resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003608/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2348/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS LIMPEZA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 21.058.617/0001-38, 

com sede na Av. Alzira Santana, S/N, no município de Várzea Grande - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

7/2024, Pregão Eletrônico n° 90/2023, em 17 de janeiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER 

AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003862/2024 – 

OF: Nº 2488/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 
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resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003862/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2488/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS LIMPEZA LTDA, 

pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 21.058.617/0001-38, 

com sede na Av. Alzira Santana, S/N, no município de Várzea Grande - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

7/2024, Pregão Eletrônico n° 90/2023, em 17 de janeiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER 

AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003710/2024 – 

OF: Nº 2383/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 
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resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003710/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2383/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS LIMPEZA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 21.058.617/0001-38, 

com sede na Av. Alzira Santana, S/N, no município de Várzea Grande - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

7/2024, Pregão Eletrônico n° 90/2023, em 17 de janeiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E OUTROS, VISANDO ATENDER 

AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003709/2024 – 

OF: Nº 2386/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 
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resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003709/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2386/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: MARIA JOSÉ DOS REIS NETO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 10.226.940/0001-57, com sede na Rua 

Capitão Costa, nº 10, no município de Várzea Grande - MT, doravante denominada 

simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

325/2023, Pregão Eletrônico n° 85/2023, em 19 de dezembro de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL, ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014002137/2024 – 

OF: Nº 1515/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 
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resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014002137/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 1515/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: DELTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 48.447.370/0001-06, com sede na Rua 

Generoso Tavares, nº 157, no município de Várzea Grande - MT, doravante 

denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

328/2023, Pregão Eletrônico n° 85/2023, em 19 de dezembro de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL, ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003857/2024 – 

OF: Nº 2482/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003857/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2482/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, pessoa jurídica de direito  

privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 30.949.099/0001-33, com sede na Rua Dona 

Helena, S/N, no município de Rio Verde - GO, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

36/2024, Pregão Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003856/2024 – 

OF: Nº 2476/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 
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instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003856/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2476/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob   nº 12.313.826/0001-90, com sede na Av. Antonio Fidelis,  nº 1158, 

no município de Goiânia - GO, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

33/2024, Pregão Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003858/2024 – 

OF: Nº 2477/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 
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instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003858/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2477/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito  privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob   nº 12.313.826/0001-90, com sede na Av. Antonio Fidelis, 

 nº 1158, no município de Goiânia - GO, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

33/2024, Pregão Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003859/2024 – 

OF: Nº 2480/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003859/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2480/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 37.778.759/0001-00, 

com sede na Rua Gouber Pinto Dionísio,  nº 55, no município de Curitiba - PR, 

doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

41/2024, Pregão Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003773/2024 – 

OF: Nº 2441/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 
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instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003773/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2441/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 46.962.122/0003-21, com sede na Av. Francisco de Angelis,  nº 186, no município 

de Campinas - SP, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

31/2024, Pregão Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003774/2024 – 

OF: Nº 2444/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003774/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2444/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 46.962.122/0003-21, com sede na Av. Francisco de Angelis,  nº 186, no município 

de Campinas - SP, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

31/2024, Pregão Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003734/2024 – 

OF: Nº 2395/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003734/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2395/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E 

PESQUISAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 04.724.729/0001-61, com sede na Rua Presidente Rodrigues Alves,  nº 435, no 

município de Goiânia - GO, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

40/2024, Pregão Eletrônico n° 82/2023, em 23 de fevereiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003775/2024 – 

OF: Nº 2445/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003775/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2445/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 43.219.256/0001-05, 

com sede na Av. das Americas,  nº 13685, no município de Rio de Janeiro - RJ, 

doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

15/2024, Pregão Eletrônico n° 95/2023, em 17 de janeiro de 2024, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) - 

MATERIAIS DE CONSUMO E UNIFORMES, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS JUNTO 

AS SUAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003758/2024 – 

OF: Nº 2428/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.705 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024, Sexta-Feira. 

 

 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 
 

 
 
 

125 
 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003758/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2428/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob   nº 30.082.076/0001-74, com sede na Rua Barão do Cerro Azul,  nº 42, 

no município de Londrina - PR, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

259/2023, Pregão Eletrônico n° 45/2023, em 14 de setembro de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE JUNTO AOS USUÁRIOS DA 

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003766/2024 – 

OF: Nº 2432/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.705 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024, Sexta-Feira. 

 

 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 
 

 
 
 

127 
 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003766/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2432/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.705 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024, Sexta-Feira. 

 

 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 
 

 
 
 

128 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pelo Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob   nº 21.504.525/0001-34, com sede na Rua Anne Frank,  nº 

5241, no município de Curitiba - PR, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

263/2023, Pregão Eletrônico n° 45/2023, em 14 de setembro de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE JUNTO AOS USUÁRIOS DA 

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014003764/2024 – 

OF: Nº 2434/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 
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Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014003764/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2434/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 22 DE MAIO DE 2024. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 400/DAF/SMS/2024 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de 

Contrato, a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 321/2024, 

firmado com a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, e dá outras 

providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES 

DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal 

de Contrato. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor DANILO RORATO RONDINA, 

Matrícula:105732 e Função: COORDENADOR TÉCNICO, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 321/2024, celebrado entre a 

empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38 e 

o Município de Rondonópolis, cujo objeto é para prestação dos serviços de seguros 

para veículos que fazem parte da frota das secretarias municipais de saúde, no 

município de Rondonópolis-MT, com prazo de vigência de 14/05/2024 Á 13/05/2025, 

(SAMU). 

 

Art. 2º Designar a servidora ELIANE DE JESUS SOARES, 

Matrícula:179205 e Função: AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

 

 

 

                ______________________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 22 DE MAIO DE 2024.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 401/DAF/SMS/2024 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a 

fim de acompanhar a execução da Ata nº 237/2023, firmado com a empresa C D 

SANTOS CUSTODIO EXTINPAULO EXTINTORES LTDA, e dá outras 

providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES 

DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal 

de Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor LEONARDO JOSÉ ARAUJO DE 

CAMPOS, matrícula: 1560521 e Função: GERENTE DO DEPARTAMENTO DE 

AÇÕES PROGRAMÁTICAS, para exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito 

de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 237/2023, Pregão eletrônico n° 

36/2023 celebrado entre a empresa C D SANTOS CUSTODIO EXTINPAULO 

EXTINTORES LTDA, sob CNPJ o n° 44.225.671/0001-26 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é aquisição de extintores, luminárias de segurança, placas 

de sinalização, recargas de extintores, suportes, serviços de demarcação de solo e 

testes de equipamentos, para atender às necessidades das secretarias deste município, 

com prazo de vigência de 12/09/2023 Á 12/09/2025, (VIGILÂNCIA EM SAÚDE). 

 

Art. 2º Designar o servidor TIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, 

matrícula: 1561970001 e Função: GERENTE DE DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO, 

para exercer a função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata 

titular. 

 

 

 

______________________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 22 DE MAIO DE 2024.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 402/DAF/SMS/2024 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a 

fim de acompanhar a execução da Ata nº 27/2024, firmado com a empresa SEVEN 

DIGITAL GRÁFICA E EDITORA LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES 

DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal 

de Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor LEONARDO JOSÉ ARAUJO DE 

CAMPOS, matrícula: 1560521 e Função: GERENTE DO DEPARTAMENTO DE 

AÇÕES PROGRAMÁTICAS, para exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito 

de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 27/2024, Pregão eletrônico n° 

96/2023 celebrado entre a empresa SEVEN DIGITAL GRÁFICA E EDITORA 

LTDA, sob CNPJ o n° 50.390.402/0001-18 e o Município de Rondonópolis, cujo é 

objeto é para prestação de serviços de confecção de materiais gráficos: adesivos, 

banners, blocos, capas de processo, carimbos, convites, crachás, envelopes, faixas, 

formulários, folders, panfletos, entre outros, destinados a atender às necessidades das 

secretarias deste município, com prazo de vigência de 15/02/2024 Á 15/02/2025, 

(VIGILÂNCIA EM SAÚDE). 

 

Art. 2º Designar o servidor TIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, 

matrícula: 1561970001 e Função: GERENTE DE DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO, 

para exercer a função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata 

titular. 

 

 

 

______________________________________________ 

                                  IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 22 DE MAIO DE 2024.  

 

PORTARIA INTERNA Nº 403/DAF/SMS/2024 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a 

fim de acompanhar a execução da Ata nº 22/2024, firmado com a empresa ALTAIR 

DA SILVA SANTOS LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES 

DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal 

de Ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor LEONARDO JOSÉ ARAUJO DE 

CAMPOS, matrícula: 1560521 e Função: GERENTE DO DEPARTAMENTO DE 

AÇÕES PROGRAMÁTICAS, para exercer a função de Fiscal de Ata, com intuito 

de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 22/2024, Pregão eletrônico n° 

96/2023 celebrado entre a empresa ALTAIR DA SILVA SANTOS LTDA, sob 

CNPJ o n° 00.113.059/0001-96 e o Município de Rondonópolis, cujo é objeto é para 

prestação de serviços de confecção de materiais gráficos: adesivos, banners, blocos, 

capas de processo, carimbos, convites, crachás, envelopes, faixas, formulários, 

folders, panfletos, entre outros, destinados a atender às necessidades das secretarias 

deste município, com prazo de vigência de 15/02/2024 Á 15/02/2025, 

(VIGILÂNCIA EM SAÚDE). 

 

Art. 2º Designar o servidor TIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, 

matrícula: 1561970001 e Função: GERENTE DE DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO, 

para exercer a função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Ata 

titular. 

 

 

 

______________________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 027 DE 20 DE MAIO DE 2024. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a execução 

do Contrato nº 313/2024, firmado com a empresa 

PNEUAR COMERCIO DE PNEUS LTDA e dá 

outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar o servidor VALDIR JOSÉ DA SILVA, servidor público 

lotado nesta Secretaria, matrícula n.º 120626, para exercer a função de Fiscal de Ata 

Titular, a fim de a acompanhar e fiscalizar Ata Nº 313/2024, celebrado entre a empresa 

PNEUAR COMERCIO DE PNEUS LTDA   sob nº  03.xxx.xxx/0001-41 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é AQUISIÇÃO POR DEMANDAS DE 

PNEUS DIVERSOS, E OUTROS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA QUE ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES 

PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS OFICIAIS, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO NO  MUNICÍPIO DE 

RONDONOPOLIS MT,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS., com prazo de vigência de 

06/05/2024 à 06/05/2025. 

 Art. 2º – Designar a servidora FABIANA DAVID TORRES, servidor público 

lotado nesta Secretaria, matrícula n.º 180467, para exercer a função de Fiscal de Ata 

substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido Contrato no art. 1º, 

em caso de afastamento do Fiscal de contrato titular.   

         Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

            Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

Priscila Stefany de Jesus Leite Paiva 

Secretária Municipal de Transporte e Trânsito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 029 DE 20 DE MAIO DE 2024. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de 

Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a execução do 

Contrato nº 326/2024, firmado com a empresa 

COMERCIAL RIO BRANCO DE PETRÓLEO 

LTDA e dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Designar a servidora DUCÍLIA BRITO ORMOND PORTELA, 

servidora pública lotada nesta Secretaria, matrícula Nº 137197, para exercer a função de 

Fiscal de Contrato Titular, a fim de a acompanhar e fiscalizar contrato Nº 326/2024, 

celebrado entre a empresa COMERCIAL RIO BRANCO DE PETRÓLEO LTDA sob nº 

07.XXX.XXX/0001-63 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, EM BOMBA DE 

PROPRIEDADE DA PROPONENTE OU POR ELA INDICADA PARA ATENDER A 

FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, DE 

FORMA CONTINUA E FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, NA FORMA DE 

MAIOR OFERTA DE DESCONTO LINEAR (PERCENTUAL) SOBRE O PREÇO 

MÉDIO AO CONSUMIDOR LOCAL DIVULGADO PELA TABELA DA ANP 

SEMANAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS., com prazo de vigência de 

16/05/2024 à 16/05/2025. 

 Art. 2º – Designar a servidora FABIANA DAVID TORRES, servidora pública 

lotada nesta Secretaria, matrícula n.º 180467, para exercer a função de Fiscal de Contrato 

substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido Contrato no art. 1º, em 

caso de afastamento do Fiscal de contrato titular.   

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 16 de maio de 2024. 

            Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

Priscila Stefany de Jesus Leite Paiva 

Secretária Municipal de Transporte e Trânsito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 030 DE 23 DE MAIO DE 2024. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a 

execução do Contrato nº 338/2024, firmado com a 

empresa ALTAIR DA SILVA SANTOS LTDA e dá 

outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar o servidor VALDIR JOSÉ DA SILVA, servidor público 

lotado nesta Secretaria, matrícula n.º 120626, para exercer a função de Fiscal de 

Contrato Titular, a fim de a acompanhar e fiscalizar contrato Nº 338/2024, celebrado 

entre a empresa ALTAIR DA SILVA SANTOS LTDA sob nº 00.XXX.XXX/0001-96 

e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Prestação de Serviços de confecção de 

Banner e Faixa, Destinados a Atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Trânsito, no município de Rondonópolis - MT , com prazo de vigência de 20/05/2024 

e 19/05/2025. 

 Art. 2º – Designar a servidora FABIANA DAVID TORRES, servidora público 

lotado nesta Secretaria, matrícula n.º 180467, para exercer a função de Fiscal de 

Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido Contrato 

no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de contrato titular.   

         Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

            Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Priscila Stefany de Jesus Leite Paiva 

Secretária Municipal de Transporte e Trânsito 
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CODER 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 015/2024 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DA 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do 

Pregão Presencial SRP Nº. 015/2024, sendo o seguinte objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS 

DE LONAS PARA VEÍCULOS E COBERTURA DE MATERIAIS DE OBRAS, 

NO SENTIDO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS SETORES DE FROTAS 

E OBRAS DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

– CODER. Sagrou-se vencedoras as seguintes empresas participantes, conforme abaixo 

especificado: 

ITE

M 

 

EMPRESA 

VENCEDORA OBJETO UNID QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI

O FINAL 

DO ITEM 

VALOR 

TOTAL 

FINAL DO 

ITEM 

1 

 

 

 

 

CONSTRUFER 

MÁQUINAS 

CONSTRUÇÕES 

FERRAMENTAS E 

EPI´S LTDA. 

CNPJ: 

37.851.101/0001-51 

LONA VINIL 5 M 

X4 M - Descrição do 

produto: Fina 

Emborrachada Para 

Caminhão Lonil Dupla 

Face Lona PVC Anti 

chamas. Lona Lonil 

Emborrachada, 

colorido (laranja/preto 

ou azul/azul), lonil 

fino, kp500 espessura: 

0,43 mm, lona com 

meia argola de 40 em 

40 cm, garantia: 3 

meses de garantia legal 

por lei, contando a 

partir da data de 

emissão da Nota Fiscal 

de Venda contra 

defeitos de fabricação. 

UNID 150,00 

 

 

 

 

 

R$ 504,96 

 

 

 

 

 

 

R$ 

75.744,00 

 

2 

 

 

 

CONSTRUFER 

MÁQUINAS 

CONSTRUÇÕES 

FERRAMENTAS E 

EPI´S LTDA. 

CNPJ: 

37.851.101/0001-51 

LONA VINIL 6 M X 

4 M - Descrição do 

produto: 

Fina Emborrachada 

para caminhão lonil 

dupla face lona PVC, 

anti-chamas lona lonil 

emborrachada, 

colorido (laranja/preto 

ou azul/azul), lonil 

fino, kp500 espessura: 

0,43mm, lona com 

UNID 150,00 

 

 

 

 

 

R$ 605,96 

 

 

 

 

 

R$ 

90.894,00 
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meia argola de 40 em 

40 cm garantia: 3 

meses de garantia legal 

por lei, contando a 

partir da data de 

emissão da Nota Fiscal 

de Venda contra 

defeitos de fabricação. 

3 

 

 

 

 

CONSTRUFER 

MÁQUINAS 

CONSTRUÇÕES 

FERRAMENTAS E 

EPI´S LTDA. 

CNPJ: 

37.851.101/0001-51 

LONA 

POLIPROPILENO 

5M X 4M - Descrição 

do produto: 

Tecido de 

Polipropileno com 

tratamento UV, 220 grs 

m² - Cor – Carijó. Fitas 

nas bordas – Em 

polipropileno com 

espessura de 4 cm, com 

costura dupla, 

Presilhas em meia 

argola de ferro para 

fixação da lona, 

garantia mínima: 3 

meses de garantia legal 

por lei, contando a 

partir da data de 

emissão da Nota Fiscal 

de Venda contra 

defeitos de fabricação. 

UNID 100,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 181,20 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

18.120,00 

 

4 

 

 

 

CONSTRUFER 

MÁQUINAS 

CONSTRUÇÕES 

FERRAMENTAS E 

EPI´S LTDA. 

CNPJ: 

37.851.101/0001-51 

LONA 

POLIPROPILENO 

6M X 4M - Descrição 

do produto: Tecido de 

Polipropileno com 

tratamento UV, 220 grs 

m² - Cor – Carijó. Fitas 

nas bordas – Em 

polipropileno com 

espessura de 4 cm, com 

costura dupla, presilhas 

em meia argola de ferro 

para fixação da lona, 

garantia mínima: 3 

meses de garantia legal 

por lei, contando a 

partir da data de 

emissão da Nota Fiscal 

de Venda contra 

defeitos de fabricação. 

UNID 100,00 

 

 

 

 

 

R$ 316,91 

 

 

 

 

 

R$ 

31.691,00 

5 

CONSTRUFER 

MÁQUINAS 

CONSTRUÇÕES 

FERRAMENTAS E 

EPI´S LTDA. 

LONA VINIL 10 M X 

10 M - Descrição do 

Produto: Fina 

Emborrachada, lonil 

dupla face lona PVC, 

anti-chamas lona lonil 

UNID 20,00 

 

 

 

R$ 

2.295,35 

 

 

 

R$ 

45.907,00 
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CNPJ: 

37.851.101/0001-51 

emborrachada, 

colorido (laranja/preto 

ou azul/azul), lonil 

fino, kp500 espessura: 

0,43mm, garantia 

mínima: 3 meses de 

garantia legal por lei, 

contando a partir da 

data de emissão da 

Nota Fiscal de Venda 

contra defeitos de 

fabricação. 

6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

F C COMÉRCIO DE 

INFORMÁTICA 

LTDA. 

CNPJ: 

26.068.984/0001-36 

LONA PVC 6,0M X 

3,5M SUPORTA 

ALTA 

TEMPERATURA 

ASFALTO QUENTE 

- Descrição do 

produto: Lona PVC 

especial vinil vinílica 

emborrachada hot 

asphalt resiste +200°c, 

térmica, 610 gr/m², 

lona emborrachada 

PVC (fibra de poliéster 

com tratamento 

químico rfl): material 

resistente ao calor, 

possui revestimento de 

uretano refletivo ( rfl - 

polímero metalizado 

que garante que o 

betume não fique 

pegajoso na lona de 

pvc ), e auxilia a 

manter mais tempo o 

asfalto aquecido na 

caçamba metálica do 

caminhão. Possui 

ilhoses de latão com 

alta durabilidade e alta 

resistência ao calor, 

muito durável, tratada 

quimicamente, não é 

afetado pelos vapores 

de hidrocarbonetos do 

betume aquecido, 

100% impermeável e à 

prova d’água, é muito 

mais flexível que a 

lona de PVC-vinil 

tradicional utilizada 

em caminhões 

graneleiros, à lona 

emborrachada para 

transporte de massa 

UNID 20,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

1.056,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

21.120,00 
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asfáltica +200° c / 

CBUQ. Utilizada para 

caminhões de caçamba 

basculante. 

Acompanha extensores 

para amarração, o 

elástico é super-

resistente e tem 80% 

de alongamento para 

criar um invólucro 

semi-impermeável que 

irá manter o calor do 

asfalto transportado 

até o local da obra, 

seco, quente e seguro. 

Garantia: 3 meses de 

garantia legal por lei, 

contando a partir da 

data de emissão da 

Nota Fiscal de Venda 

contra defeitos de 

fabricação.          

7 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUFER 

MÁQUINAS 

CONSTRUÇÕES 

FERRAMENTAS E 

EPI´S LTDA. 

CNPJ: 

37.851.101/0001-51 

LONA DUPLA 

FACE 8M X 100M 

PRETA E BRANCA 

- Descrição do 

produto: Possuir duas 

faces, a superior preta 

e a inferior branca. Ser 

confeccionados com 

polietileno de baixa 

densidade altamente 

resistente a rasgos e 

impactos, em 

diferentes medidas e 

espessuras, ser flexível 

e com durabilidade, 

referência mínima de 

150 micras 80 KG 

com tratamento anti 

UV. Garantia mínima: 

3 meses de garantia 

legal por lei, contando 

a partir da data de 

emissão da Nota Fiscal 

de Venda contra 

defeitos de fabricação. 

ROL

O 
50,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

1.800,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

90.000,00 

8 

CONSTRUFER 

MÁQUINAS 

CONSTRUÇÕES 

FERRAMENTAS E 

EPI´S LTDA. 

CNPJ: 

37.851.101/0001-51 

LONA 

POLIETILENO 10M 

X 10M Descrição do 

produto: 

Possuir espessura 

mínima do tecido de 

300 micras, resistência 

mínima a tração – 

trama 85kgf5cm, ser 

UNID 50,00 

 

 

R$ 

1.200,42  

 

 

R$ 

60.021,00 
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AFIXE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

Rondonópolis-MT 23 de maio de 2024. 

 

 

_________________________________________________________ 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100% impermeável, 

possuir ilhoses 

metálicos zincados 

aplicados a cada metro 

e bainhas com sisal em 

toda sua extensão. 

Garantia mínima: 3 

meses de garantia legal 

por lei, contando a 

partir da data de 

emissão da Nota Fiscal 

de Venda contra 

defeitos de fabricação.  

VALOR TOTAL FINAL DOS ITENS: R$ 433.497,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, 

QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS.) 
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CODER 

Resolução n.º 036 de 23 de maio de 2024. 

Institui a Comissão responsável pelo Processo 

Administrativo Disciplinar de PAD – 004/2024 da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis -

MT  

 

O senhor MATHEUS VILELA VARJÃO DE FIGUEIREDO, Diretor 

Presidente, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 

173, § 1º, inc. I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição Federal, artigo 13º do Estatuto Social 

da Companhia e demais normas aplicáveis à espécie: 

RESOLVEM:  

Art. 1º Criar a Comissão responsável para prover o Processo Administrativo 

Disciplinar – PAD - 004/2024, com intuito de investigar e apurar eventual condutas 

lesivas aos ditames do Código de Conduta e Integridade da Companhia e Regimento 

Interno e de Conduta e demais assuntos que necessitem de procedimento de 

investigação administrativa na esfera dos atos praticados no âmbito da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER.  

Art. 2º A composição dos cargos desta Comissão será designada por servidores para 

integrarem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de PAD, referida no 

artigo 1º, incumbida de apurar os fatos, analisar as provas ao final opinar pela 

inocência ou responsabilidade com as possíveis sanções ao empregado a ser julgada e 

aplicada pela autoridade administrativa, observando-se o princípio do contraditório e 

da ampla defesa:  

 

I - PRESIDENTE – PEDRO HENRIQUE PINHEIROS SOARES; 

II - MEMBRO – CRISLANE REIS ALVES; 

III - MEMBRO – EDIVALDO SODRÉ PEREIRA; 

Art. 3º. Os membros da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar - PAD- não 

farão jus a horas extraordinárias quando estiverem no exercício das atividades previstas 

nesta Resolução.  

Art. 4º. Os membros da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar - PAD- 

devem manter sigilo profissional quanto aos fatos relacionados aos processos em que 

atuarem.  
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Art. 5º. A comissão poderá enviar notificação, determinar interrogatório e oitiva de 

testemunhas, pedir perícia, bem como solicitar informações e esclarecimentos de todas 

os departamento e setores desta Companhia e, por fim, realizar e solicitar todos os meios 

de prova em direito permitidos para o esclarecimento dos fatos a serem apurados. 

Art. 6º. O processo Administrativo Disciplinar observará, em princípio, o que estiver 

estipulado nesta Resolução e na legislação de processamento administrativo, na lei, em 

estatutos municipais esparsos, leis federais, além dos Códigos de Processo Civil e Penal, 

levando, sempre em conta, a especialidade do direito administrativo ou a interpretação 

mais favorável ao investigado ou acusado, quando houver conflito ou diferença entre 

eles, e a lei administrativa for omissa. 

Art. 7°. O prazo para conclusão do processo Administrativo Disciplinar será de 60 

(sessenta) dias, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, a critério da autoridade 

superior.  

Art. 8º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se.                                     

 

Rondonópolis – MT, 23 de maio de 2024 

  

 

 

 

 

                          ______________________________________ 

MATHEUS VILELA VARJÃO DE FIGUEIREDO 

Diretor Presidente 
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IMPRO 

 

 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024. 

MEMORANDO 032/2024/GADM 

ILMO SR. ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

M.D. DIRETOR EXECUTIVO DO IMPRO 

Referente: Processo de compra n° 15/2024 na modalidade COMPRA DIRETA. 

 

Prezado Senhor, 

 

Considerando os princípios da legalidade e eficiência na 

administração pública, em especial     o que dispõe o artigo 75, inciso II da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

Venho, muito gentilmente, solicitar AUTORIZAÇÃO de Vossa 

Senhoria, para proceder às ações necessárias para aquisição de 1.170 litros de 

combustível tipo etanol, sendo que serão distribuídos em 42 (quarenta e duas) 

requisições de aproximadamente 28 (vinte e oito) litros cada uma, a serem 

abastecidos em bomba no local, para deslocamento dos colaboradores que irão 

trabalhar no processo eleitoral do IMPRO, que irá acontecer no dia 04 de junho 

de 2024, para eleição do Diretor Executivo do instituto para o triênio 2024/2027, 

conforme disciplina o Edital do dia 02/05/2024, da Comissão Eleitoral da 

Direção Executiva do IMPRO. 

 

Atenciosamente, 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

Portaria IMPRO N.º 2.714/2022 

 

 

AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR EXECUTIVO 

 

      ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

       Diretor Executivo – IMPRO - Portaria nº 29.588/2022 

        CPA-10 

         

http://www.anbima.com.br/pt_br/pagina-inicial.htm
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IMPRO 

 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024. 

 

MEMORANDO 033/2024/GADM 

ILMO SR. ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

M.D. DIRETOR EXECUTIVO DO IMPRO 

Referente: Processo de compra n° 16/2024 na modalidade COMPRA DIRETA. 

 

Prezado Senhor, 

Considerando os princípios da legalidade e eficiência na 

administração pública, em especial o que dispõe o artigo 75, inciso II da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Venho, muito gentilmente, solicitar AUTORIZAÇÃO de Vossa 

Senhoria, para proceder às ações necessárias para aquisição de 120 (cento e vinte) 

marmitex de 400g (quatrocentos gramas) a 500g (quinhentos gramas) 

acondicionadas em embalagens de isopor, 120 (cento e vinte) refrigerantes de 

350ml (trezentos e cinquenta mililitros) e 120 (cento e vinte) águas acondicionadas 

em garrafa pet de 500ml (quinhentos mililitros) a serem entregues em diversos 

locais de Rondonópolis-MT,  para alimentação das pessoas que irão trabalhar no 

processo eleitoral do IMPRO, que irá acontecer no dia 04 de junho de 2024, para 

eleição de Diretor Executivo do instituto para o triênio 2024/2027, conforme 

disciplina o Edital do dia 02/05/2024, da Comissão Eleitoral da Direção Executiva 

do IMPRO. 

Atenciosamente, 

 

                                                                                                                                       

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

Portaria IMPRO N.º 2.714/2022 

 

AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR EXECUTIVO 

 

 

      ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

       Diretor Executivo – IMPRO - Portaria nº 29.588/2022 

        CPA-10 

         

http://www.anbima.com.br/pt_br/pagina-inicial.htm
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IMPRO 

 

EDITAL Nº. 04/2024 DE ELEIÇÃO PARA DIRETORIA EXECUTIVA DO 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE RONDONÓPOLIS/ MT – IMPRO 

TRIÊNIO 2024-2027. 

 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DA 

DIRETORIA DO IMPRO 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS-MT, IMPRO – TRIÊNIO 

2024-2027`, ocorrerá no dia 04 de junho de 2024 com início nas seções às 8:00 e 

término às 17:00. 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO IMPRO, designada pela Portaria 

nº 3.120 DE 26 DE ABRIL DE 2024, no exercício das suas atribuições, torna público 

as seções e polos dos locais de votação FIXOS E ITINERANTES. 

Serão 19 seções com urnas fixas, sendo 14 seções com urnas por polo, onde os 

servidores deverão se deslocar para a unidade polo para votação e 11 seções com urnas 

itinerantes, num total de 30 seções.  

Todos os servidores públicos municipais poderão votar em qualquer seção, sendo que 

de todos os locais terão uma lista única com os nomes de todos os servidores aptos a 

votarem. 

DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO FIXOS 

SEÇÃO Nº 01 – PREFEITURA 
PROCURADORIA GERAL   

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA-PAÇO 

MUNICIPAL 

SECRETARIA CIÊNCIAS, TECNOLOGIA, 

TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

SECRETARIA DE RECEITA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

IPPUR 

APAE 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CENTRO DE SAÚDE COHAB VELHA 
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SECRETAIRA DE PROMOÇÃO ASSISTENCIA 

SOCIAL 

HOSPITAL MUNICIPAL CRISTYAN MARY DA S. 

LIMA 

 

 

SEÇÃO Nº 02 – SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO 
DESEOPEM  

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE E 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ESCOLAS DO CAMPO 

ESFs DA ZONA RURAL 

SERVIDORES DA SEDE DA SAÚDE DE TODOS 

OS TURNOS 

SERVIDORES DA SEDE DA EDUCAÇÃO DE 

TODOS OS TURNOS 

CEADAS 

CENTRAL DE AMBULANCIA 

ESCOLA MUNICIPAL GUIMARÃES BALBINO 

LABORATORIO CENTRAL 

UPA TODOS OS TURNOS 

HOSPITAL INFANTIL TODOS OS TURNOS 

PROCON 

HOSPITAL MUNICIPAL TODOS OS TURNOS 

SANEAR MONTE LÍBANO 

CAPS INFANTIL 

 

 

SEÇÃO Nº 03 – IMPRO 
SERVIDORES DO IMPRO  

IMPRO APOSENTADOS 

BANCO DA GENTE 

PENSIONISTAS  

CAMARA MUNICIPAL  

 

 

 

SEÇÃO Nº 04 – IMPRO 
SERVIDORES DO IMPRO  

IMPRO APOSENTADOS 

PENSIONISTAS  

BANCO DA GENTE  

CAMARA MUNICIPAL  
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SEÇÃO Nº 05 – SERV SAÚDE 
SANEAR CAIXA DÁGUA  

MUSEU ROSA BORORO 

CENTRO DE ZOONOSES 

SECRETARIA DE ESPORTES 

NILMO JUNIOR 

SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÃNSITO 

SERVIDORES DO SERV SAÚDE 

SEGURADO TITULAR DO SERV SAÚDE  

SERVIDORES DO SISPMUR 

 

SEÇÃO Nº 06 – EMEF EDIVALDO ZULIANI BELO 

POLOS PARTICIPAÇÃO E BELO PANORAMA 

 
UMEI LUIZ HENRIQUE D. 

BULHÕES 

-TRAVESSA 15 S/N JD. PARTICIPAÇÃO II 

EMEF EDIVALDO Z. BELLO  – AV. DELFINA G. SOARES, S/N, JD 

PARTICIPAÇÃO II 

EMEI RUBENS ALVES - AV. JOSE DE ASSIS Nº500, JD BELO 

PANORAMA 

CENTRO DE SAÚDE NOSSA 

SENHORA DO AMPARO 

- AV JOSE DE ASSIS,27 LOT. NOSSA SENHORA 

DO AMPARO 

ESF NOSSA SENHORA DO 

AMPARO 

- AV JOSE DE ASSIS,27 LOT. NOSSA SENHORA 

DO AMPARO 

CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICO NOSSA 

SENHORA DO AMPARO 

- AV JOSE DE ASSIS,27 LOT. NOSSA SENHORA 

DO AMPARO 

 

SEÇÃO Nº 07 – EMEF ROSALINO ANTONIO DA SILVA 

POLO 02 REGIÃO IGUAÇU/LUCIA MAGGI/CIDADE 

ALTA/CARDOSO 

 
EMEF ROSALINO  – R. CANINDE,1075-JD IGUAÇU 

CRAS IGUAÇU  – JARDIM IGUAÇU 

ESF IGUAÇU  -R. SÃO SEBASTIÃO,503-JD IGUAÇU 

UMEI PEQUENOS BRILHANTES -R. TAMOIOS,365-CIDADE ALTA 

CRAS CIDADE ALTA - CIDADE ALTA 

CMEI LEONESE DE PINHO 

CARVALHO 

-R. E, S/N CONJ.HABITACIONAL LUCIA 

MAGGI 

ESF PE MIGUEL E CIDADE ALTA  – CONJ. HABITACIONAL LUCIA MAGGI 
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EMEF JOSÉ ANTONIO  – R. PAPA JOÃO XXIII,1319-VILA CARDOSO 

ESF VILA CARDOSO - R. ADRIANO V, S/N – VILA CARDOSO 

CMEI JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA 

- R. PAPA JOÃO XXIII,1319-VILA CARDOSO 

 

SEÇÃO Nº 08 – CMEI JESSICA ADRIANA LIMA FERREIRA 

POLO JARDIM ATLÂNTICO/CIDADE DE DEUS/EUROPA 

 
CMEI JESSICA ADRIANA R. LIGIA FAGUNDES TELES,78-JARDIM 

ATLANTICO 

ESF JD. ATLANTICO R. LIGIA FAGUNDES TELES,78-JARDIM 

ATLANTICO 

CMEI PROFª LIEGE SANTOS 

PEREIRA 

R. M, CONJ.HAB. CIDADE DE DEUS II 

ESF CIDADE DE DEUS R. PEDRO ROSA DE LIMA, 71-

CONJ.HAB.CIDADE DE DEUS 

EMEB CARLOS PEREIRA BARBOSA AV. INGLATERRA, S/N-JARDIM EUROPA 

ESF JARDIM EUROPA R. LIGIA FAGUNDES TELES, S/N-JD. 

ATLANTICO 

 

SEÇÃO Nº 09 – EMEF BONIFACIO SACHETTI 

POLO PARQUE SÃO JORGE/ANDRE MAGGI/RESIDENCIAL DAS 

MARGARIDAS 

 
EMEF BONIFACIO SACHETTI R. SÃO FRANCISCO,579 PARQUE SÃO JORGE 

UMEI JOSE DOS REIS SALES R. SÃO BENTO, S/N-PARQUE SÃO JORGE 

ESF PARQUE SÃO JORGE R. 07, Q. 29, N.600-PARQUE SÃO JORGE 

EMEI CORA CORALINA R. NOSSA SENHORA APARECIDA,1025-

PARQUE SÃO JORGE 

ESF ANDRE MAGGI R. 13, S/N-PARQUE RES.ANDRE MAGGI 
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SEÇÃO Nº 10 – EMEF 1º DE MAIO 

POLO PARQUE UNIVERSITARIO/JARDIM PAINEIRAS/RE. MAGNOLIA 

 
EMEF 1º DE MAIO R. DAS GARÇAS, S/N, PARQUE 

UNIVERSITARIO 

CMEI PROFª IVAN SANTOS 

ARRUDA 

R. DAS GARÇAS, S/N, PARQUE 

UNIVERSITARIO 

ESF PARQUE UNIVERSITÁRIO AV. BATUIRA, S/N PARQUE UNIVERSITÁRIO 

ESF PAINEIRAS AV. COLIBRI, S/N-JD. DAS PAINEIRAS 

CMEI IRACY PEREIRA DA 

CONCEIÇÃO ARAUJO 

AV. DAS PERDIZES, S/N-JD DAS PAINEIRAS 

ESF VILA OLINDA AV. ARAPONGAS, S/N PARQUE 

UNIVERSITARIO 

CMEI JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA 

RES. MAGNOLIA 

 

SEÇÃO Nº 11 – EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO MIRANDA 

POLO PEDRA 90/ANA CARLA 

 
EMEB MELCHIADES R. CARVALHO, S/N – PEDRA 90 

ESF PEDRA 90 AV BATUIRA, S/N – PEDRA 90 

CMEI NATALIA JUNQUEIRA 

BOTELHO DE AZEVEDO 

AV. ASA BRANCA, ESQ. COM RUA 9-PEDRA 

90 

CMEI PROFº GIOVANNI GOMES 

MOREIRA 

R. F,08- B. ANA CARLA MUNIZ II 

CRAS ANA CARLA JD ANA CARLA 

 

SEÇÃO Nº 12 – EMEF TANCREDO NEVES 

POLO TANCREDO NEVES/VILA OLINDA 

 
EMEF TANCREDO NEVES - R. IRERÊ, 4.244, BAIRRO TANCREDO NEVES 

CMEI JOANA MARIA DOS ANJOS 

MEIRELES 

- R. C, S/N, BAIRRO TANCREDO NEVES 

EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO -  A3, S/N, VILA OLINDA I 

ESF JARDIM INDUSTRIAL - R. 09, Nº 10, VILA OLINDA II 
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SEÇÃO Nº 13 – EMEB JOÃO EVANGELISTA 

POLO MORUMBI/ROSELY/MARIA TEREZA/MAMED 

 
EMEB JOÃO EVANGELISTA - R. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA, 2.504, 

JARDIM MORUMBI 

CMEI NATÁLIA MÁXIMO LIMA - B, S/N – VILA ROSELY 

ESF MORUMBI - AV. C, Q.20, L.01,S/N-JARDIM MORUMBI 

EMEF ALFREDO DE CASTRO 

ARAUJO 

- R. JUDITH PEREIRA DA SILVA, L.02,Q.24 

BAIRRO MARIA TEREZA 

EMEB GISELIO DA NÓBREGA - R. PEDRO SOARES DE LARA,888, VILA 

MAMED 

CENTRO ODONTOLOGICO 

MAMED 

- R. PEDRO SOARES DE LARA, 888, VILA 

MAMED 

ESF MAMED - AV. BEIRA RIO, S/N, VILA MAMED 

 

SEÇÃO Nº 14 – EMEF PROFESSORA GILDAZIA DE SOUZA PIROZZI 

POLO IPANEMA/SÃO FRANCISCO/SALMEN/CANÃA 

 
EMEF PROFª GILDAZIA DE S. 

PIROZZI 

- R. FRANCISCO MANDUCA, 678, JD 

IPANEMA 

CENTRO DE SAÚDE SÃO 

FRANCISCO/ ESF SÃO 

FRANCISCO 

- R. JERONIMO JACOB DAS CHAGAS, S/N, 

VILA SÃO FRANCISCO  

ESF CANÃA - R. ALBERTO CORREA, 406, JARDIM 

IPANEMA 

CMEI JONAS NUNES 

CAVALCANTE 

- AV. TIRADENTES, L. 3 B4, FINAL DA 

AVENIDA NO BAIRRO CANÃA 

CMEI ANTONIO VANIER DE 

OLIVEIRA 

- R. RIO GRANDE DO SUL, 41 – CIDADE 

SALMEN 

 

SEÇÃO Nº 15 – EMEF ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS 

POLO JOÃO DE BARRO/MONTE LÍBANO 

 
EMEF ALCIDES P. DOS SANTOS - AV. SÃO JOÃO BATISTA, S/N, JOÃO DE 

BARRO 

CMEI JOÃO LOPES DA SILVA - AV. SÃO JOÃO BATISTA, S/N, JOÃO DE 

BARRO 
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ESF JOÃO DE BARRO - R. SÃO JOÃO BATISTA, 50 , JOÃO DE 

BARRO 

ESF MONTE LIBANO - AV. CASSIMIRO DE ABREU, S/N,Q.45, 

PRAÇA DO JARDIM MONTE LIBANO 

CMEI MARIA DAS GRAÇAS DE 

SOUZA 

- AV. CASEMIRO DE ABREU, 184 – JARDIM 

MONTE LIBANO 

 

SEÇÃO Nº 16 – EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO 

POLO JARDIM LIBERDADE/MARECHYAL RONDON 

 
EMEB BERNARDO V. DE 

CARVALHO 

- AV. ALBERTO SADDI,921, JD LIBERDADE 

ESF JARDIM LIBERDADE - R. UEVERTON CARMO DE AMORIM, Q.57E, 

L.2, JARDIM LIBERDADE 

CMEI MARCIA GLEIDE RIBEIRO 

CLARA SOUTO 

- R. VALDELIZ NUNES VIANNA, S/N, JARDIM 

LIBERDADE 

ESF MARECHAL RONDON - R. 08, Nº 57, RESIDENCIAL MARECHAL 

RONDON 

 

SEÇÃO Nº 17 – CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA RODRIGUES 

POLO ZE SOBRINHO/DOM OSORIO 

 
CMEI WIDISNEY APARECIDO P. 

RODRIGUES 

- R. DEZOITO, S/N, LOTEAMENTO JOSE 

SOBRINHO 

CMEI ELY CARLOS SILVA NUNIS - R. RIO PACRE INÁCIO, Q.12, Nº 350, RES. 

DOM OSORIO STOFFEL 

EMEB PADRE JOÃO PAULO 

NOLLI 

- R.RIO ROOSEVELT,1.102-RES. DOM OSORIO 

STOFFEL 

ESF DOM OSORIO - R. 28, ESQUINA COM RUA 17,S/N, DOM 

OSORIO STOFFEL 
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SEÇÃO Nº 18 – EMEF CPAC CENTRO POPULAR DE AÇÃO 

COMUNITÁRIA SÃO JOSE 

POLO CONJUNTO SÃO JOSE/SERRA DOURADA 

 
EMEF CPAC SÃO JOSE - R. JOSE AGOSTINHO NETO, 875, CONJ. SÃO 

JOSÉ I 

UMEI JOÃO DE PAULA 

MENDONÇA DE SOUZA 

- R. JOSE AGOSTINHO NETO, 875, CONJ. SÃO 

JOSÉ I 

CRÁS SÃO JOSE - LADO DIREITO DA PRAÇA SÃO JOSE 

ESF CONJUNTO SÃO JOSE I E II - R. FAUSTINO FELIPE DOS SANTOS, S/N, 

Q.26, CONJ. SÃO JOSE I 

ESF SERRA DOURADA - R. 07, S/N, JARDIM SERRA DOURADA 

EMEB PROFª DULCINEIA CASCÃO 

BARBOSA 

- R.07,Q.24,L.02,JD. SERRA DOURADA 

 

SEÇÃO Nº 19 – EMEB PROFESSORA EVANIA RODRIGUES DA 

SILVA 

POLO JARDIM GRAMADO/PINDORAMA 

 
EMEB PROFESSORA EVANIA - R. BELÉM, 1.401, JARDIM GRAMADO 

ESF CAIC - R. BELÉM, 1.401, JARDIM GRAMADO 

CMEI MONTEIRO LOBATO - R. BELÉM, 1.401, JARDIM GRAMADO 

CMEI ANTERINA MIRANDA DE 

MORAES 

- R. PINDORAMA,705, JARDIM PINDORAMA 

CMEI DULCINEIA CASCÃO 

BARBOSA 

- R. PINDORAMA, 705, JARDIM PINDORAMA 

 

SEÇÕES ITINERANTES 

SEÇÃO Nº 20 – ITINERANTE REGIÃO DO MATHIAS NEVES/ 

DONA NEUMA/VILA RICA 

 
EMEB PROFª MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA 

- AV. JUSCELINO FERREIRA FARIAS, 1485-

RES. DONA NEUMA 

CMEI MAGNOLIA ANGELICA 

ARAUJO 

- R. ALVARENGA PEIXOTO, S/N -JD. 

RESIDENCIAL MATHIAS NEVES 

ESF MATHIAS NEVES I E II - AV. CONTORNO LESTE, S/N, ESQ. AV. C, 

Q.31, JD.RES.MATHIAS NEVES 
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CMEI MÃE MARGARIDA - R. SABARÁ, S/N VILA RICA 

ESF VILA RICA - R. SABARA, S/N VILA RICA 

EMEF FREI MILTON MARQUES 

DA SILVA 

- R. SABARA, 588, VILA RICA 

ESF VILA ADRIANA - R. ALAMEDA DAS PALMEIRAS, S/N, 

JARDIM ADRIANA 

 

SEÇÃO Nº 21 – ITINERANTE REGIÃO DO JD. ASSUNÇÃO/JD 

PRIMAVERA/VILA OPERARIA/ITAPUA/DOM BOSCO/JD DAS 

HORTENCIAS 

 
ESF JARDIM ASSUNÇÃO -AV. MANOEL DOS SANTOS BORGES,194, JD. 

ASSUNÇÃO 

ESF JARIM PRIMAVERA - R. LIDIO MAGALHÃES,S/N, JARDIM 

PRIMAVERA II 

ESF JARDIM IPIRANGA - R. DAMIÃO LOPES SIQUEIRA,S/N, JD. 

IPIRANGA 

ESF VILA OPERÁRIA - AV. BANDEIRANTES, 5571-VILA OPERARIA 

ESF JARDIM ITAPUÃ - R. OTAVIO PITALUGA, S/N, JARDIM 

ITAPUA 

CMEI MARIA AMELIA DE 

ARAUJO 

- R. OSVALDO F. DE LIMA,437, BAIRRO DOM 

BOSCO 

CMEI BRUNA CRISTINA DA 

SILVA SANTOS 

- R. BAHIA, S/N, JARDIM ITAPUA 

EMEF ARÃO GOMES BEZERRA - R. RONDONÓPOLIS,S/N, JARDIM ITAPUÃ 

CMEI PROF. ALESSANDRO 

GOMES DE JESUS 

R. NOVE, 54, JARDIM DAS HORTENCIAS 

 

SEÇÃO Nº 22 – ITINERANTE REGIÃO DO CENTRO/BOM 

PASTOR/JARDIM PAULISTA/JARDIM BRASILIA 

 
POLICLINICA CENTRAL RUA RIO BRANCO, CENTRO 

ESF BOM PASTOR AV. MARECHAL DUTRA, BOM PASTOR 

EMEI MATEUS VINICIUS BRAZ R. BARÃO DE JUNDIAÍ,S/N, JARDIM 

PAULISTA 

EMEB DOM WUNIBALDO 

TALLUER 

R. JOÃO LOPES, 455, JARDIM BRASILIA 
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ARQUIVO MUNICIPAL AV AMAZONAS – BOM PASTOR 

 

SEÇÃO Nº 23 – ITINERANTE REGIÃO DA COHAB 

VELHA/COOPHALIS/SAGRADA FAMILIA/MARGARIDAS 

 
CS COHAB E ESF COHAB TRAVESSA ELEUZA DA PENHA,COHAB RIO 

VERMELHO 

EMEB PROFª RENILDA S. 

MORAES 

R. JACARANDÁS, COOPHALIS,FRENTE 

PRAÇA 

PROCURADORIA GERAL R. JULIO CAMPOS, B. SAGRADA FAMILIA 

EMEB GLEBA DOM BOSCO RODOVIA MT 270,KM 06, VIA GUIRATINGA 

EMEF DANIEL PAULISTA R. LUIS OTAVIO R.LUSVARGHI,769-RES. 

MARGARIDAS 

CRAS CEU RES. MARGARIDAS 

CMEI MARIA SEVERINA DA 

SILVA 

R. CATORZE, Q.21,S/N, RES. SITIO FARIAS 

ESF PARQUE DAS ROSAS 

MARGARIDAS I E II 

R. H, S/N,ESQUINA RUA P, RESIDENCIAL 

MARGARIDAS 

 

SEÇÃO Nº 24 – ITINERANTE REGIÃO BISPO PEDRO 

CASALDALIGA/VILA PAULISTA E ALTAMIRANDO 

 
CMEI ENEZIO MACHADO VIEIRA JD. RES. BISPO PEDRO CASALDALIGA 

EMEF MARIA URSULINA DE 

MIRANDA 

R.BENVINDO MIRANDA,954-VILA 

PAULISTA 

ESF VILA PAULISTA VILA PAULISTA 

CMEI AGTON KAYRO L. DOS 

SANTOS 

R.03,Q.04 S/N, RES. ALTAMIRANDO 

 

 

SEÇÃO Nº 25 – ITINERANTE REGIÃO ALFREDO DE 

CASTRO/CELINA BEZERRA 

 
CMEI ARTHUR ARAUJO LULA DA 

SILVA 

R.01,S/N,AVENIDA C, ARCA C, B. ALFREDO 

DE CASTRO  

CMEI CARLOS ALBERTO DE 

CARVALHO 

R. MEMBIRA,02, PARQUE ROSA BORORO,B. 

ALFREDO DE CASTRO 
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EMEB CELSON ANTONIO DE 

CARVALHO 

R. UM, 1.105, RES. ALFREDO DE CASTRO 

EMEI JUARY MIRANDA ALFREDO DE CASTRO 

CMEI PROFª VILMA MOREIRA 

DOS SANTOS 

R. I, 130, RES. DAS ORQUIDEAS,ALFREDO DE 

CASTRO 

CRAS ALFREDO DE CASTRO ALFREDO DE CASTRO 

EMEB TEREZINHA SILVA DE 

SOUZA 

RES. CELINA BEZERRA 1625 – RES. DAS 

ORQUIDEAS 

 

SEÇÃO Nº 26 – ITINERANTE REGIÃO JARDIM BELO 

HORIZONTE 

 
CMEI RITA MARIA CORREIA R. RIO DE JANEIRO, Q. J, L.3ª, JD. BELO 

HORIZONTE 

EMEB ODORICO LEOCADIO DA 

ROSA 

R. RIO GRANDE DO SUL,2640, JD. BELO 

HORIZONTE 

CAPS AD JD. BELO HORIZONTE 

ESF BELO HORIZONTE JD. BELO HORIZONTE 

 

SEÇÃO Nº 27 – ITINERANTE REGIÃO JD. BELA VISTA/PADRE 

RODOLFO/LUZ D’YARA/JARDIM REIS/VILA OPERARIA 

 
CMEI PROF. GERALDO JOSE DE 

OLIVEIRA 

R. VICENTE PEREIRA DE ABREU, ESQ. AV. 

JOÃO PONCE DE ARRUDA 

CMEI JOÃO CESAR D. DA SILVA AV. DEP. EMANUEL PINHEIRO,2020-JD. 

BELA VISTA 

UMEI MACHADO DE ASSIS R. DOS JORNALISTAS,S/N, JD. BELA VISTA 

CMEI HIDEGARD 

EBAUCHROWITZ 

R. PE. EZEQUIEL RAMIN, JD. PADRE 

RODOLFO 

ESF PADRE RODOLFO R. PE. EZEQUIEL RAMIN, Q.10, B. PADRE 

RODOLFO 

BIBLIOTECA MUNICIPAL VILA OPERARIA 

ESF IPE VILA IPE 

CRAS LUZ D’YARA JARDIM MODELO 

ESF LUZ D’YARA R. DOS ARTISTAS,390-JD. LUZ D’YARA 
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ESF SANTA CLARA AV. RAIMUNDO DE MATOS, S/N-JD. SANTA 

CLARA I 

POLICLINICA ITAMARATY VILA OPERARIA 

ESF I E II ITAMARATY VILA OPERARIA 

CENTRO DE ODONTOLOGIA 

ITAMARATY 

VILA OPERARIA 

ESF JD SUMARE R. JOSE ALEXANDRE SOARES,S/N, JD. REIS 

CMEI CELINA FIALHO BEZERRA R. EDSON PEREIRA LIMA, S/N, JARDIM REIS 

 

SEÇÃO Nº 28 – ITINERANTE REGIÃO SANTA 

CRUZ/PLANALTO/PINDORAMA/TROPICAL 
CENTRAL DE REGULAÇÃO AV. FREI SERVACIO- PRAÇA SANTA CRUZ 

SAE PRAÇA SANTA CRUZ 

UMEI GABRIEL DE OLIVEIRA 

DIAS 

R. RADIALISTA APARECIDO NETO,123-VILA 

PLANALTO 

ESF PINDORAMA  JARDIM PINDORAMA 

EMEI DULCINEIA CASCÃO 

BARBOSA 

R. PINDORAMA,705, JARDIM PINDORAMA 

CMEI ANTERINA MIRANDA DE 

MORAES 

R. PINDORAMA,705, JD. PINDORAMA 

EMI ELAINE APARECIDA DE 

OLIVEIRA LOPES 

R. STEFANO ANTONIO STRAITS,2227-JD 

TROPICAL 

CMEI ENGENHEIRO NAFEZ 

ANTONIO DAUD 

LOTE 3, RES. EDELMINA QUERUBIM 

EMEI VIRGILINA DE MELO 

FERREIRA 

R.A, B. EDELMINA QUERUBIM 

 

SEÇÃO Nº 29 – ITINERANTE REGIÃO JD NILMARA/VILA 

VERDE/VILA MINEIRA/CIDADE NATAL/JARDIM DAS FLORES 

 
UMEI CHARMENE ROSA DA 

SILVA 

R. GETULIO VARGAS,S/N, JARDIM NILMARA 

EMEB MARIO DE ANDRADE R. DA PATRIA,915-VILA VERDE 

ESF VILA VERDE R. PE LOTHAR, ESQ COM RUA DA PATRIA-

VILAVERDE 

EMEB IRMA ELZA GEOVANELLA R. DULCINEIA CASCÃO BARBOSA,S/N-VILA 

MINEIRA 
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ESF VILA MINEIRA  R. PAULO FERNANDO BAREN 

CAMPOS,S/N,ESQ C/ CHICO MENDES, VILA 

MINEIRA 

EMEB PROFª SEBASTIANA 

RODRIGUES DE SOUZA 

R. MARIANA LEITE DE SOUZA,799 CIDADE 

NATAL 

EMEB PRINCESA ISABEL R. WESLEY DOS SANTOS,S/N, JD DAS 

FLORES 

 

SEÇÃO Nº 30 – ITINERANTE REGIÃO VILA CANAA/ VILA 

GOULART/VERDE TETO 

 
EMEB NOSSA SENHORA 

APARECIDA 

R. TEOFILO FRANCISCO DA CRUZ,215-VILA 

CANÃA 

EMEB ALBINO SALDANHA 

DANTAS 

R. FLORIANO PEIXOTO,748 CENTRO E R. 

OSVALDO CRUZ,S/N VILA GOULART 

ESF VILA GOULART VILA GOULART 

ESF VERDE TETO RUA DEZ DE DEZEMBRO, VERDE TETO 

EMEB APARECIDA DE SOUZA 

VETORASSO 

RUA DEZ DE DEZEMBRO,499-VERDE TETO 

 

SEÇÃO Nº 31 – IMPRO 
SERVIDORES DO IMPRO  

IMPRO APOSENTADOS 

PENSIONISTAS  

BANCO DA GENTE  

CAMARA MUNICIPAL  

 

Rondonópolis-MT, 22 de maio de 2024. 

 

LOAMIR CARDOSO DA SILVA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
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IMPRO 

 

Órgão: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS/MT Local: Rondonópolis/MT - IMPRO 

Modalidade de Compra: Dispensa de Licitação Nº 15/2024 Tipo: Aviso de 

Compra Direta 

Amparo Legal: Artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Data da publicação: 24/05/2024 

Data de Encerramento de Entrega das Propostas: 29/05/2024 

Conforme o que preconiza o Artigo 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e visando 

a seleção de proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação por 

baixo valor, O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS-MT, com sede à Avenida Presidente Kennedy, 

n.º 1.573, centro, por determinação do Diretor Executivo, torna público a busca de 

propostas adicionais de eventuais interessados para o seguinte objeto, do tipo Menor 

Preço global: Aquisição de 1.170 litros de combustível etanol, sendo 42 (quarenta 

e duas) requisições de aproximadamente 28 (vinte e oito) litros cada a serem 

abastecidos em bomba no local, conforme Termo de Referência. 

Informações Complementares: É indispensável consultar o Termo de Referência 

antes de registrar sua proposta. A formalização da demanda deve ser feita com base na 

descrição do objeto apresentado no termo de referência, considerando também as 

condições para a entrega imediata. Alertamos, por fim, que os interessados em 

participar da presente Compra Direta deverão estar cientes das SANÇÕES por 

inadimplemento, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Encaminhamento da proposta pelo e-mail: administracao@impro.com.br 

C/c administrativo@impro.com.br 

Informações / Esclarecimentos: administracao@impro.com.br ou pelo telefone: (66) 9 

8429-2563 

Estimativa Média de Preço: R$ 4.434,30 (quatro mil quatrocentos e trinta e quatro 

reais e trinta centavos). 

 

Rondonópolis/MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

DIRETOR EXECUTIVO - IMPRO 

Portaria Prefeitura nº 29.588/2022 

CPA-10 

 

mailto:administracao@impro.com.br
mailto:administrativo@impro.com.br
mailto:administracao@impro.com.br
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SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024. 

REGISTRO DE PREÇO 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados o resultado da licitação em epígrafe, sessão pública 

realizada no dia 23/05/2023 às 09h00 (horário de Brasília) endereço 

eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA OS 

VEÍCULOS DO SETOR DE FROTAS DESTA AUTARQUIA.” Que após análise 

detalhada da(s) proposta(s) e documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) 

empresa(s) participante(s), fora(m) considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e 

Vencedora(s) do presente certame a(s) seguinte(s) empresa(s): LOTE 01 - 

COMERCIAL JOSÉ BARRIGA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com o maior 

percentual de desconto 5%. LOTE 02 - COMERCIAL JOSÉ BARRIGA DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA, com o maior percentual de desconto 5%. LOTE 03 - 

COMERCIAL JOSÉ BARRIGA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com o maior 

percentual de desconto 5%. LOTE 04 - COMERCIAL JOSÉ BARRIGA DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA, com o maior percentual de desconto 5%  

 

 

 Rondonópolis-MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira 
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ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS 

A CONTRATOS E INSTRUMENTO CONGÊNERES  

  MÊS/ANO: MAIO/2024 

 

   

N.º CON 

 

DATA 

 

CREDOR 

 

OBJETO 

VALOR 

 CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENHAD

O 

PROC. 

 LICITATÓRIO 

 

Nº CONVÊNIO 

 
 

 

 

 

 

236/24 

 

 

 

 

 

09/04/24 

 

                        

 

 

                                

X3 

CONSTRUTORA 

ENGENHARIA 

EIRELI 

 

 EXECUTAR A OBRA DE 

REFORMA GERAL DA 

EMEB ODORICO 

LEOCÁDIO DA ROSA, 

LOCALIZADA NA RUA RIO 

GRANDE DO SUL, Nº 2.640, 

BAIRRO JARDIM BELO 

HORIZONTE, JUNTO A 

SECRETARIA MUN. 

 DE EDUCAÇÃO, NO MUN. 

DE ROO – MT. 

 

 

 

 

R$ 

6.564.064,84 

GLOBAL 

 

 

 

11 MESES DE 

VIGÊNCIA E              

08 MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

 

 

CONCORRÊNCI

A PÚBLICA    

Nº 37/2023 
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317/24 

 

 

 

 

 

 

08/05/24 

 

                                      

          

 

        

ATHUS 

ADMINISTRAÇÃ

O 

CONDOMINIAL 

LTDA 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NO PLANO DE 

FORMAÇÃO, ASSESSORIA, 

CONSULTORIA, 

ORGANIZAÇÃO, GESTÃO 

CONDOMINIAL E 

PATRIMONIAL (PGCP), NO 

RESIDENCIAL CELINA 

BEZERRA ETAPAS 1, 2, 3, 8 

E 9, OPERAÇÃO Nº 

213/3901, FAR 064, APF: 

0443488-53, NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA MINHA CASA 

MINHA VIDA – PMCMV – 

FAIXA I, JUNTO A SEC. 

MUN. DE HABITAÇÃO E 

URBANISMO, NO MUN. DE 

ROO – MT. 

 

 

 

 

 

 

R$ 398.705,25 

GLOBAL 

 

 

 

 

 

15 MESES DE 

VIGÊNCIA E              

12 MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

 

 

 

TOMADA  

DE PREÇO 

Nº 62/2023 

 

 

 

 

 
 

 

324/24 

 

 

16/05/24 

 

                    

                              

X3 

CONSTRUTORA 

ENGENHARIA 

EIRELI 

 

 EXECUTAR A OBRA DE 

AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE 

LAZER DO JARDIM 

RIVERA, JUNTO A 

SECRETARIA MUNI. DE 

ESPORTE E LAZER, NO 

MUN. DE ROO – MT. 

 

 

R$ 3 

.005.725,31 

GLOBAL 

 

11 MESES DE 

VIGÊNCIA E              

08 MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

CONCORRÊNCI

A ELETRÔNICA    

Nº 02/2024 
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ADITIVOS 

TIPO DE 

ALTERAÇÃO 

CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

 MOTIVO 

ALTERAÇÃO 
VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

  
  

2º TERMO 

ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

 

R2 CONSULTORIA E 

SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA 

 

 

1080/2021 

 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

 

 

29/12/2023 

À 

28/12/2024 

 

 

 

 

 
  

7º TERMO 

ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

 

 

CONSTRUTORA 

DETERRA LTDA 

 

 

630/2022 

 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

 

 

02 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃO 
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4º TERMO 

ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

 

CONSTRUTORA 

TRIPOLO LTDA 

 

 

821/2022 

 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

 

 

40 DIAS DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃO 

 

 

 

  
  

1º TERMO DE 

PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO  

 

UPX CONSTRUTORA 

ENGENHARIA LTDA 

 

 

711/2023 

 

 

 

ADITIVO DE PRAZO 

 

 

 

02 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 
 

  

1º TERMO 

ADITIVO DE 

VALOR  

 

 

THUM USINA DE 

ASFALTO EIRELI 

 

 

796/2023 

 

 

 

ADITIVO DE VALOR 

 

 

 

 

 

 

R$ 461.235,00 
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1º ADITIVO DE 

READEQUAÇÃO 

DE PRAZO  

 

 

X3 CONSTRUTORA 

ENGENHARIA EIRELI 

 

 

 

236/2024 

 

 

  

ADITIVO DE  

READEQUAÇÃO DE 

PRAZO  

 

 

VIGÊNCIA 

DE 

11MESES 

PARA 07 DE 

E 08 MESES 

EXECUÇÃO 

PARA         

06 MESES   

 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

   

_____________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  
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